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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, 
AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E MAR

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Aviso (extrato) n.º 9671/2019

Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação 
de um(a) doutorado(a) ao abrigo do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho — 
NewFood4Thought.
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, torna-

-se público que, a 14 de dezembro de 2018, o Conselho Diretivo do 
IPMA, IP, deliberou autorizar a abertura do procedimento concursal 
de seleção internacional para o recrutamento de doutorado(a) na área 
de Agricultura e Pescas, subárea de Qualidade e Segurança Alimentar 
dos Produtos Marinhos e Aquacultura Marinha, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo prazo 
de três anos, automaticamente renováveis por períodos de um ano até 
à duração máxima de seis anos, com vista ao exercício de atividades 
de investigação no âmbito do NewFood4Thought — Exploração 
do potencial de nutrientes bioativos para a prevenção da doença 
de Alzheimer e do envelhecimento cognitivo através de ensaios in 
vitro, verificação in vivo e quantificação dos benefícios para a saúde 
in silico, financiado através das receitas próprias provenientes desse 
programa.

2 — O aviso integral do procedimento será disponibilizado na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), nos sítios na internet da FCT, I. P., em 
www.eracareers.pt/ e do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P., 
em www.ipma.pt, nas línguas portuguesa e inglesa.

20 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Miguel Alberto de Miranda.
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 EDUCAÇÃO

Gabinetes da Secretária de Estado Adjunta
e da Educação

e do Secretário de Estado da Educação

Despacho Normativo n.º 16/2019
Por via do disposto no n.º 1 do artigo 196.º da Lei do Orçamento 

do Estado para 2019, aprovada pela Lei n.º 71/2018, de 31 de de-
zembro, e sem prejuízo da redução do número de alunos por turma 
iniciada no ano letivo 2017/2018 nas escolas integradas nos territórios 
educativos de intervenção prioritária e, no ano letivo 2018/2019, 
nas turmas do primeiro ano de cada ciclo do ensino básico, deve o 
Governo prosseguir a redução do número de alunos nas turmas do 
10.º ano dos cursos científico -humanísticos, dos cursos profissionais 
e dos cursos de ensino artístico especializado, nos estabelecimentos 
públicos de ensino.

Nessa medida, e tendo em vista regulamentar o disposto no artigo em 
apreço, cumpre alterar o Despacho Normativo n.º 10 -A/2018, de 19 de 
junho, no sentido da prossecução da referida redução.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 196.º da Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro, e no uso dos poderes delegados pelos Despa-
chos n.os 1009 -A/2016 e 1009 -B/2016, publicados no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, determina -se 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente despacho normativo procede à alteração do Despacho 
Normativo n.º 10 -A/2018, de 19 de junho, que estabelece o regime 
de constituição de grupos e turmas e o período de funcionamento dos 
estabelecimentos de educação e ensino no âmbito da escolaridade obri-
gatória.

Artigo 2.º
Alteração

Os artigos 6.º, 7.º e 11.º do Despacho Normativo n.º 10 -A/2018, de 
19 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — Nos cursos científico -humanísticos e nos cursos do ensino 
artístico especializado, nas áreas das artes visuais e dos audiovi suais, 
no nível secundário de educação, no 10.º ano de escolaridade, o 
número mínimo para abertura de uma turma é de 24 alunos e o de 
uma disciplina de opção é de 20 alunos, sendo o número máximo 
de 28 alunos.

2 — Nos cursos científico -humanísticos e nos cursos do ensino 
artístico especializado, nas áreas das artes visuais e dos audiovisuais, 
no nível secundário de educação, nos 11.º e 12.º anos de escolaridade, 
o número mínimo para abertura de uma turma é de 26 alunos e o de 
uma disciplina de opção é de 20 alunos, sendo o número máximo 
de 30 alunos.

3 — Nos estabelecimentos de ensino integrados nos territórios edu-
cativos de intervenção prioritária, nos cursos científico -humanísticos 
e nos cursos do ensino artístico especializado, nas áreas das artes 
visuais e dos audiovisuais, o número mínimo para abertura de uma 
turma é de 24 alunos e o de uma disciplina de opção é de 20 alunos, 
sendo o número máximo de 28 alunos.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — Nos cursos profissionais, as turmas do 1.º ano do ciclo de 

formação são constituídas por um número mínimo de 22 alunos e 
um máximo de 28 alunos, exceto nos Cursos Profissionais de Mú-
sica, de Interpretação e Animação Circenses, de Intérprete de Dança 
Contemporânea e de Cenografia, Figurinos e Adereços, da Área 
de Educação e Formação de Artes do Espetáculo, em que o limite 
mínimo é de 14.

8 — Nos cursos profissionais, as turmas dos 2.º e 3.º anos do ciclo 
de formação são constituídas por um número mínimo de 24 alunos 
e um máximo de 30 alunos, exceto nos Cursos Profissionais de Mú-
sica, de Interpretação e Animação Circenses, de Intérprete de Dança 
Contemporânea e de Cenografia, Figurinos e Adereços, da Área 
de Educação e Formação de Artes do Espetáculo, em que o limite 
mínimo é de 14.

9 — Nos estabelecimentos de ensino integrados nos territórios 
educativos de intervenção prioritária, nos cursos profissionais, as 
turmas são constituídas por um número mínimo de 22 alunos e um 
máximo de 28 alunos, exceto nos Cursos Profissionais de Música, de 
Interpretação e Animação Circenses e de Intérprete de Dança Contem-
porânea, da Área de Educação e Formação de Artes do Espetáculo, 
em que o limite mínimo é de 14.

10 — Nos cursos científico -humanísticos, as turmas são constituí-
das por um máximo de 24 alunos, sempre que no relatório técnico-
-pedagógico seja identificada como medida de acesso à aprendiza-
gem e à inclusão a necessidade de a turma que o aluno frequenta 
ser reduzida, não podendo esta incluir mais de dois alunos nestas 
condições.

11 — (Anterior n.º 8.)
12 — É possível agregar componentes de formação comuns, ou 

disciplinas comuns, de dois cursos diferentes numa só turma, não 
devendo os grupos a constituir ultrapassar nem o número máximo 
nem o número mínimo de alunos previstos nos n.os 7 a 9.

13 — As turmas dos anos sequenciais dos cursos profissionais só 
podem funcionar com um número de alunos inferior ao previsto nos 
n.os 7 a 9 quando não for possível concretizar o definido no número 
anterior.

14 — (Anterior n.º 11.)
15 — (Anterior n.º 12.)
16 — (Anterior n.º 13.)

Artigo 7.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Para efeitos da redução prevista nos n.os 1, 7 e 10 do artigo 

anterior, devem as escolas, no âmbito da sua autonomia, ter em con-
sideração critérios de continuidade pedagógica, a necessidade de pro-
moção da equidade e do sucesso escolar, bem como as condições das 
infraestruturas escolares, assegurando condições de acompanhamento 
adequado aos alunos cujo relatório técnico -pedagógico identifique 
como medida de acesso à aprendizagem e à inclusão a necessidade 
de a turma que o aluno frequenta ser reduzida.


